
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 022/2025                                                                   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 157/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS 

URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 61.623,30 (SESSENTA E UM MIL 

SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

 

DATA LIMITE PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS: DIA 18/11/2025 ÀS 09H00 ATÉ DIA 

25/11/2025 ÀS 09H00MIN. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: DIA 25/11/2025 ÀS 09H01MIN. 

 

SISTEMA ELETRÔNICO: BBMNET (www.novobbmnet.com.br) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DURAÇÃO DE LANCES: 6 HORAS 

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL: 

PNCP: (www.gov.br/pncp) 

BBMNET (www.novobbmnet.com.br) 

PREFEITURA DE CONSELHEIRO LAFAIETE: (https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 

OBSERVADO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF) 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
Processo Administrativo n° 157/2025 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 19.718.360/0001-51, com sede à na Av. Prefeito 

Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, através 

da Secretaria Municipal de Educação, realizará DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 75, II e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. o objeto da presente dispensa é a contratação emergencial de empresa 

especializada em confecção e instalação de placas de sinalização de trânsito nas vias 

urbanas e rurais do município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

1.2.  A contratação ocorrerá por itens, conforme tabela constante no Anexo I – Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica do Portal BBMNET, cujo acesso se dá pelo sítio 

www.novobbmnet.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de 

Dispensa Eletrônica do Portal BBMNET. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Poderão participar desta dispensa eletrônica pessoas jurídicas do ramo pertinente e 

compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação 

estabelecidas neste instrumento convocatório, sendo exclusivo para as ME’s, MEI’s e 

EPP’s, nos termos da LC n° 123/2006, conforme Termo de Referência em anexo. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.novobbmnet.com.br/
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADAS  

2.4.1. No presente certame, em cumprimento da Lei Complementar 123/06, as 

microempresas serão identificadas pela sigla ME e as empresas de pequeno porte como 

EPP, empregando-se a sigla MPE para se referir a ambas genericamente.  

2.4.2. As licitantes que se enquadrem como MPE deverão comprovar essa condição 

mediante declaração (Anexo V) de que assim se enquadram, nos termos do art. 3º da Lei 
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Complementar 123/06, com o escopo de indicar que estão aptas a fruírem dos benefícios 

e vantagens instituídos em lei a favor destas categorias.  

2.4.3. A não comprovação do enquadramento fiscal importará na impossibilidade de 

requerimento do tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar 123/06.  

2.4.4. Será concedido tratamento favorecido para as MPEs, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei Federal 11.488/07, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar 123/06. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Juntamente com a proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração de 

Enquadramento Fiscal (Anexo V), se for o caso, além da Declaração Conjunta (Anexo IV) 

sobre o atendimento das seguintes condições de participações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.8.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das horas e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 

Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I – 

Termo de Referência deste aviso e serão solicitados apenas do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances, o qual deverá apresentá-los na plataforma eletrônica dentro 

de 02 (duas) horas a contar da solicitação, prazo que poderá ser prorrogado a pedido do 

licitante e decisão da Agente de Contratação. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas, 

serão aplicadas as sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, previstas no Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

8.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal BBMNET e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
9.13.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
9.13.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
9.13.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL; 
9.13.5. ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 

 

Conselheiro Lafaiete, 11 de novembro de 2025 

 

 
 
 

Fábio José da Silva 
Secretário Municipal de Defesa Social 

 
 
 

__________________________________________________________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1.  Constitui Objeto deste Termo de Referência a contratação por dispensa de licitação em caráter emergencial, com fundamento 

no inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, de empresa especializada em confecção e instalação de placas de sinalização 

de trânsito, a serem instaladas nas vias urbanas e rurais do município de Conselheiro Lafaiete, conforme descrito neste TR e de acordo 

com o Manual Brasileiro de sinalização. 

2 – Descrição dos serviços 

2.1. Os serviços a serem contratados, bem como suas respectivas quantidades, encontram - se descritas abaixo: 

ITENS QUANT. 
UNIDADE 
MEDIDA 

DESCRIÇÃO OBJETO 
PREÇO REF. ESTIMADO 

UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

01 160 Serviço 

Prestação de serviço e fornecimento 

de materiais: 

Fornecimento/Confecção e instalação 

de placas de sinalização de trânsito 

regulamentares, indicativas e de 

advertência, confeccionadas em ACM 

com adesivo refletivo, no tamanho de 

50x50 cm e espessura de 3 mm. 

Fornecimento e instalação de tubos, 

medindo 3,50m, de 2,5"; em chapa de 

14.3500mm. 

Fica sob responsabilidade integral 

da empresa contratada o 

fornecimento de todos os materiais, 

acessórios e insumos necessários à 

instalação, tais como parafusos, 

pregos, buchas, bases, suportes, 

concreto, entre outros itens que se 

fizerem necessários, garantindo a 

execução completa e adequada do 

serviço conforme as especificações 

técnicas e exigências constantes no 

Termo de Referência e ETP. 

R$ 177,26 R$ 28.361,60 

02 100 Serviço 

Prestação de serviço e fornecimento 

de materiais: 

Fornecimento/Confecção e instalação 

de placas de sinalização de trânsito 

regulamentares, indicativas e de 

advertência, confeccionadas em ACM 

com adesivo refletivo, no tamanho de 

R$ 215,00 R$ 21.500,00 
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75x50 cm e espessura de 3 mm, em 

tubo de aço medindo 3,60m.  

Fornecimento e instalação de tubos, 

medindo 3,50m, de 2,5"; em chapa de 

14.3500mm. 

Fica sob responsabilidade integral 

da empresa contratada o 

fornecimento de todos os materiais, 

acessórios e insumos necessários à 

instalação, tais como parafusos, 

pregos, buchas, bases, suportes, 

concreto, entre outros itens que se 

fizerem necessários, garantindo a 

execução completa e adequada do 

serviço conforme as especificações 

técnicas e exigências constantes no 

Termo de Referência e ETP. 

03 90 Serviço 

Prestação de serviço em confecção e 

instalação de placas de sinalização 

de trânsito regulamentares, 

indicativas e advertência, no 

tamanho de 50x50 cm, espessura 

3mm, para serem instaladas em 

postes de iluminação pública. Essas 

placas serão instaladas conforme a 

demanda deste Departamento e de 

acordo com as especificações 

detalhadas em Termo de Referência. 

R$ 78,73 R$ 7.085,70 

04 40 Serviço 

Prestação de serviço em confecção e 

instalação de placas de sinalização 

de trânsito regulamentares, 

indicativas e advertência, no 

tamanho de 75x50 cm, espessura 

3mm para serem instaladas em 

postes de iluminação pública. Essas 

placas serão instaladas conforme a 

demanda deste Departamento e de 

acordo com as especificações 

detalhadas em Termo de Referência. 

R$ 116,90 R$ 4.676,00 

 VALOR TOTAL (R$) R$ 61.623,30 

 

Item 01 – Prestação de serviço em confecção e instalação de placas de sinalização de trânsito regulamentares, indicativas e 

advertência, no tamanho de 50x50 cm, a serem instaladas em tubo de aço medindo 3,60m, fornecendo a placa em chapa de ACM, 

com adesivo refletivo, conforme padrão Manual de Sinalização do CONTRAN e conforme ABNT NBR 14891/02.   

 

Com durabilidade mínima de 48 meses para uso externo. A película deverá ser totalmente refletiva GT+GT, ABNT NBR 14644. O 

Suporte de fixação da placa será em tubo de aço medindo 3,50m, de 2,5" em chapa de 14.3500mm, para sinalização vertical, 
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juntamente com todos os dispositivos de fixação inclusos (parafusos, dispositivo antigiro). Todos os componentes dos tubos devem 

ser galvanizados para proteção contra corrosão.  

Item 02 – Prestação de serviço em confecção e instalação de placas de sinalização de trânsito regulamentares, indicativas e 

advertência, no tamanho de 75x50 cm, a serem instaladas em tubo de aço medindo 3,60m, fornecendo a placa em chapa de ACM, 

com adesivo refletivo, conforme padrão Manual de Sinalização do CONTRAN e conforme ABNT NBR 14891/02. Com durabilidade 

mínima de 48 meses. A película deverá ser totalmente refletiva GT+GT, ABNT NBR 14644. O Suporte de fixação da placa será em tubo 

de aço medindo 3,50m, de 2,5" em chapa de 14.3500mm, para sinalização vertical, juntamente com todos os dispositivos de fixação 

inclusos (parafusos, dispositivo antigiro). Todos os componentes dos tubos devem ser galvanizados para proteção contra corrosão.  

Item 03 – Prestação de serviço em confecção e instalação de placas de sinalização de trânsito regulamentares, indicativas e 

advertência, no tamanho de 50x50 cm, fornecendo a placa em chapa de ACM, com adesivo refletivo, conforme padrão Manual de 

Sinalização do CONTRAN e conforme ABNT NBR 14891/02.  Com durabilidade mínima de 48 meses para uso externo. A película 

deverá ser totalmente refletiva GT+GT, ABNT NBR 14644, para serem instaladas em postes de iluminação pública.  

Item 04 - Prestação de serviço em confecção e instalação de placas de sinalização de trânsito regulamentares, indicativas e 

advertência, no tamanho de 75x50 cm, fornecendo a placa em chapa de ACM, com adesivo refletivo, conforme padrão Manual de 

Sinalização do CONTRAN e conforme ABNT NBR 14891/02.  Com durabilidade mínima de 48 meses para uso externo. A película 

deverá ser totalmente refletiva GT+GT, ABNT NBR 14644, para serem instaladas em postes de iluminação pública.  

 
Material das placas 

A fixação à cantoneira deve ser feita através de simples compressão manual, evitando-se, contudo, o contato direto com o adesivo.  

As superfícies de contato com a fita devem ser limpas com álcool isopropílico. 

Para a garantia da qualidade, todo material a ser fornecido e implantado deve ser submetido previamente a uma inspeção visual 

feita pela fiscalização, cabendo a esta o direito de recusar os que apresentarem algum defeito ou que estiverem com dimensões, 

formatos e mensagens em desacordo com o especificado.  

As placas deverão estar em conformidade com o Anexo da Resolução CONTRAN nº 486/2014, onde será utilizado no presente projeto, 

para tipologia das mensagens, o alfabeto dos tipos Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings – Série E(M) e 

Série D.  

A escolha da série a ser utilizada varia conforme a grafia da legenda. Para legenda escrita com letras maiúsculas e minúsculas ou 

somente minúsculas (unidades de medida) deve ser utilizada a Série E(M). Para legenda escrita somente com letras maiúsculas deve 

ser utilizada a Série D.  
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Fonte padrão E Modificado (Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings) para a sinalização projetada. 

 

 

 

Fonte padrão D (Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings) para a sinalização projetada. 

Alinhamento 

O posicionamento das placas de sinalização, consiste em colocá-las no lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem 

regulamentar. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º a 95º em relação ao sentido do fluxo de 

tráfego, voltadas para o lado externo da via.  

Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com 

a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

 

 

 
                                                           
Posicionamento na via – placas de sinalização de trânsito em geral. 

 

As placas de sinalização devem ser colocadas em posição vertical, podendo fazer um ângulo de 90° a 95° em relação ao fluxo 

(levemente viradas para o lado externo da via).  

Sistema de fixação no solo: 

 

O poste deverá ser fixado h=0,50m no solo de modo engastado; 
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O poste deverá ficar com h=2,50m acima da calçada.        

Tratamento superficial do suporte em aço galvanizado: 

Os postes deverão receber tratamento superficial com as seguintes características: 

a) Para proteção do poste suporte, deverá ser submetido a galvanização a fogo. 

b) A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas das peças, devendo as superfícies receber uma 

deposição mínima de 350g. de zinco por m² nas extremidades e 400g. de zinco por m² nas demais áreas excetas nos 

pontos de soldagem que deverá receber tratamento anticorrosivo. 

c) A galvanização deverá ser uniforme, isenta de falhas de zincagem. 

         

Sistema de fixação das placas: 

a) Deverão ser fixados no poste/suporte aletas que servem como trava antigiro. 

b) As placas deverão ser fixadas com parafusos franceses de 5/16 x 2”, providos de porcas e arruelas lisas galvanizadas. 

 

3 -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Fonte: Arial Rounded MT Bold, em caixa alta para as letras que iniciam as palavras relativas ao tipo e ao(s) nome(s) do logradouro 

e em caixa baixa para todo o restante, inclusive preposições e artigos, salvo em casos específicos onde a grafia estrangeira impuser 

o contrário; 

 As fontes a serem utilizadas serão do tipo Clearview, também conhecido como Clearview Hwy, é uma família sem serifa para sinais 

de orientação. Foi desenvolvido por pesquisadores independentes com a ajuda do Texas Transportation Institute e do Instituto de 

Transporte da Pensilvânia, sob a supervisão da Federal Highway Administration (FHWA).  

As fontes do tipo Clearview, são de 2% a 8% por cento mais legível, tanto na visão diurna quanto noturna. Esse aspecto beneficia 

em especial os condutores mais idosos, com um aumento de 6% na distância de legibilidade.  

O objetivo do uso das fontes tipo Clearview é a redução dos efeitos de irradiação de materiais com sinais retrorrefletivos. Com o 

aumento da iluminação noturna o uso de tais fontes também melhora as taxas de reconhecimento para detecção de sinais. 

 

4 - EQUIPAMENTOS: 

4.1. Os equipamentos mínimos utilizados para a implantação de placas objeto deste Termo de Referência 

são: 

• Veiculo utilitário para o transporte das placas, suportes para fixação das placas e ferramentas 

estando este, conforme o caso, compatível para o transporte de materiais conforme resolução do  

CONTRAN; 

• Ferramentas padrão, tipo enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas, alavanca, cavadeiras, colher 

de pedreiro, desempenadeiras, entre outros; 

• 01 (um) gerador com capacidade compatível com os serviços a serem executados; 

• 01 (uma) furadeira do tipo martelete profissional; 

• (01) escada de cinco degraus; 
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• Fornecimento de Mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 4.2. EXECUÇÃO: 

• As fundações para os suportes de sinalização de logradouros devem ter forma circular, com 

diâmetro mínimo igual a três vezes o diâmetro do suporte e profundidade indicada no respectivo 

desenho do suporte; 

• Logo depois de executada as escavações serão instalados os suportes de sinalização, de acordo 

com solicitaçao contida em Ordem de serviço. 

• Os suportes serão instalados perfeitamente no prumo e o lançamento do concreto (fck = 15 Mpa) 

será feito em camadas de 30 cm de altura, devidamente apiloadas; 

• Somente após o tempo de endurecimento do concreto devem ser colocado suporte para fixação 

de placa e a placa de logradouro; 

• Os suportes de fixação de fixação das placas de logradouros deverão ter Ø 2.1/2” devendo ter 

uma escavação de 60 cm de profundidade e reaterro em camadas de terra apiloadas com uma 

camada final de 20 cm de concreto, para acabamento; 

• Todo entulho resultante da colocação de suportes de sinalização deverá ser recolhido pela equipe 
no instante da execução dos serviços, bem como deverá ser efetuada a recomposição do piso de 
acordo com o original. 

 
5 - JUSTIFICATIVA  

5.1. Os serviços previstos neste Termo de Referência inserem-se no contexto da Lei nº 9.503/1997, que 

institui o CTB - Código de Trânsito Brasileiro. 

5.2. O Município de Conselheiro Lafaiete encontra-se integrado ao SNT - Sistema Nacional de Trânsito 

(municipalização), e por conseguinte está obrigado a implementar as ações preconizadas no Artigo 24, do 

CTB, a saber: 

“Art. 24, CTB: 

Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

II - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais e promover o 

desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de proteção de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; 

IV - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

V - Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento 

ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso público e edificações privadas 

de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por 

escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício 

regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar, 
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exercendo iguais atribuições no âmbito de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de 

uso de vagas reservadas em estacionamentos; 

(Redação do inciso VI dada pela Lei n. 13.281/16) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 

parada previstas neste Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por 

excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

IX - Fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 

nele previstas; 

X - Implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; 

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de 

cargas superdimensionadas ou perigosas; 

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de 

remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e 

compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à 

simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para 

outra unidade da Federação; 

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

XV - Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o 

objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, 

fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

(Redação do inciso XVII dada pela Lei n. 13.154/15) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal; 

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 

respectivo CETRAN; 

XX - Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 

carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental 

local, quando solicitado; 

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos 

técnicos a serem observados para a circulação desses veículos; 

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de forma específica para a 

infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União;  

XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, destinadas à educação de crianças e 

adolescentes, por meio de aulas teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamento no 

trânsito.  
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§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidas no Distrito Federal por seu 

órgão ou entidade executivos de trânsito. 

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema 

Nacional de Trânsito, por meio de órgão ou entidade executivos de trânsito ou diretamente por meio da 

prefeitura municipal, conforme previsto no art. 333 deste Código.” 

 
6 - DOS SERVIÇOS 
 
6.1. Os serviços, objeto deste termo de referência, serão executados nas vias públicas deste município, 
conforme necessidade e demanda do Departamento Municipal de Trânsito / Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania.   
 
6.2. Os serviços serão coordenados e monitorados pelo Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego, 
responsável pela Fiscalização do Contrato e execução do serviço. 
 
6.3. Surgida a demanda, o DMTT irá fazer a programação e emitir Ordem de Serviço, acompanhado das 
planilhas de quantidades, empenhos e todos os documentos pertinentes para o beneficiário da ata de registro 
de preços. 
 
7 - DO MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A empresa deverá dimensionar seu corpo técnico, de maneira a cumprir os cronogramas e entregar os 
serviços no tempo determinado.  

7.2. A CONTRATADA deverá oferecer toda assistência necessária à sua equipe, assim como equipamentos 
de trabalho, equipamentos de segurança e os insumos necessários para executar os serviços.  

7.3. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios da boa técnica, 
devendo ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras aplicáveis. 

7.4. A sinalização, isolamento e proteção dos serviços devem ser feitos previamente e de forma adequada, 
evitando ocorrência de acidentes.  

7.5. A sinalização da obra é de responsabilidade da CONTRATADA. A mesma fica como responsável pelo 
serviço até sua a completa entrega. 

7.6. As despesas de transporte, frete, entrega, instalação, mão de obra, ferramentas, equipamentos, 
montagens e desmontagem, mobilização/desmobilização são de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.7. Os serviços serão autorizados mediante emissão de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de 
Defesa Social após emissão de Nota de Empenho. 

7.8. Os serviços realizados serão medidos pela FISCALIZAÇÃO juntamente com a CONTRATADA.  

7.9. Serviços não executados dentro das normas do manual brasileiro de sinalização, com vícios, fora da boa 
técnica, sem zelo ou mal executados não serão aceitos pela CONTRATANTE. 

8 – ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

8.1. Baliza de Madeira: Baliza de madeira em Eucalipto tratado, de seção quadrada com quina quebrada, 
medindo 3,5m x 6,0cm x 7,0cm, aparelhada e lixada. 

8.2. Parafuso Sextavado ¼ x ¼ galvanizado, com porca e arruela, rosca total, medida ¼ x 1/4, cabeça sextava. 
 

8.3. Parafuso Sextavado ¼ x 3’’ galvanizado, com porca e arruela, rosca total, medida ¼ x 3”, cabeça sextava         
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8.4. Tubo de aço para sinalização vertical com tampa de plástico, com suporte em aço para fixação de 

sinalização vertical e dispositivos de fixação inclusos (parafusos, dispositivo antigiro). Todos os componentes 

dos postes de sustentação devem ser galvanizados para proteção contra corrosão. Tubo de 2,5", altura 

mínima: 3,50m galvanizado a quente em chapa de 14.3500mm  

 

9   - DOS PROCEDIMENTOS 

9.1. A CONTRATADA deverá atender a todas as demandas do Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego 

na execução dos serviços de sinalização que serão solicitadas mediante a emissão de ordens de serviços 

(OS), levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da 

contratação; 

9.2. Os serviços somente serão realizados mediante emissão prévia de O.S. – Ordem de Serviço; 

9.3. A execução dos serviços relativos a cada O.S., será acompanhada por funcionário (fiscal de serviço) 
designado para a fiscalização; 

9.4. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
emissão da Ordem de Serviço; 

9.5. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 
Serviço; 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado; 

10.2. Atestar as faturas/notas fiscais; 

10.3. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos; 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Sem prejuízo das obrigações legais, a Contratada deverá: 

11.2. Assegurar durante a execução dos serviços a proteção e conservação dos mesmos; 

11.3. Obedecer integralmente ao Plano do Trabalho; 

11.4. Informar ao à Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do serviço, no todo ou em parte,  

11.5. Manter a frente dos trabalhos equipe sempre liderada por profissional qualificado, com capacidade e 
poderes bastantes para representá-la perante a Contratante e ao gestor do contrato para resolver problemas 
referentes ao objeto contratado. 

11.6. Arcar com os custos de encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de seu pessoal empregado, 
inclusive o transporte dos mesmos até os locais dos serviços, bem como o fornecimento de alimentação.          



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

 

  

  Página 22 de 42 
 

11.7. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução do objeto contratado, obedecendo aos 
requisitos legais pertinentes, ficando a Contratante e seus respectivos prepostos isentos de qualquer 
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho, seja eles de natureza cível ou criminal. 

11.8. Fornecer e fiscalizar o uso de uniformes, crachás e equipamentos de proteção individual (EPIs) e 
equipamento de proteção coletiva (EPC). 

11.9. Manter a disposição da Contratante um representante legal com autoridade e capacidade de discutir o 
planejamento, a técnica, a forma e o controle dos serviços a serem executados, arcando com seus custos. 

11.10. Manter disciplina no local dos serviços, retirando no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
o funcionário considerado com conduta inconveniente pela Contratante. 

11.11. Fornecer todos os materiais, maquinários e equipamentos necessários à perfeita execução dos 
serviços, devendo os materiais, a serem empregados, receberem prévia aprovação da Contratante, que se 
reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam aos padrões de qualidade adequadas. 

11.12. Todo insumo empregado nos serviços executados pela CONTRATADA deve ter comprovação de 
procedência legal através da apresentação do documento de compra. 

11.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, usuários ou não 
dos serviços contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante.  

12 - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

12.1. Os prazos de execução serão indicados na Ordem de Serviço e contados a partir da sua assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado ou rescindido nos termos da Lei 14.133 e suas alterações. 

12.2. Assinada a ordem de serviço a empresa terá até 05 (cinco) dias úteis para mobilização e início do 
serviço. 

12.3. As dúvidas/esclarecimentos sobre a execução do objeto podem ser enviadas ao e-mail 
segurancapublica@conselheirolafaiete.mg.gov.br ou com os respectivos fiscais dos Contrato. 

12.4. O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta.  

12.5. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta, devendo ser substituído no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

12.6. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

12.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

                         

13 - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.   
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14 - DO PAGAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

14.1. Para a realização do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal emitida sem rasura, 
em letra legível, o nome do Banco, número de conta bancária e agência, bem como dados do processo 
licitatório e contrato que originou a despesa, a Autorização de Empenho AE e Número de Empenho NE. 

14.2. O pagamento será efetuado de acordo com os valores estipulados no Contrato, sendo realizado de 
acordo com a Ordem de Fornecimento e aferição da entrega do serviço. 

14.3. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do serviço, 
forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

14.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da competente Nota 
Fiscal/fatura em original, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Defesa Social, através de crédito 
em conta corrente da contratada. 

 

15 - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

• Ordenador de Despesa, Sr. Fabio José da Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública e 

Cidadania. 

• Gestor, Sr Leonardo José Perrim de Rezende, Diretor do DMTT 

• Fiscal, Sr Reginaldo do Carmo, Encarregado DMTT 

15.2. O fiscal do contrato será responsável pelo acompanhamento e fiscalização e pelo ateste dos serviços 

contratados, bem como pela gestão de prazos e condições do contrato. 

15.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente 

técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão 

sendo cumpridas pela CONTRATADA. 

15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de serviço, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

16 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA.  

Exigências de habilitação 

16.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

16.3. Documento de Identificação (Sócio e/ou representante legal); 

16.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

16.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

16.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

16.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

16.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

16.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

16.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

16.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

16.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.18. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

16.19. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

16.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

16.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Declarações 

16.24. Declaração do licitante demonstrando a inexistência fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

16.25. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

16.26. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas; 

16.27. Declaração do licitante não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

16.28. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

 

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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17.1. As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da 

dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, constante da Lei 

Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação programática:  

Secretaria Municipal de Defesa Social – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Ficha 693, Fonte de Recurso 1500 
 
 

 
Conselheiro Lafaiete, 10 de outubro de 2025.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
Dispensa Eletrônica nº ...../202... 
 
Processo Administrativo nº ..../202... 
 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., neste ato representada por ....................................................., portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., vem 

apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de dispensa eletrônica 

indicado acima, conforme abaixo descriminado: 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE GARANTIA: 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Dispensa Eletrônica nº ...../202... 
 
Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., neste ato representada por ....................................................., portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

✓  de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

(Assinatura)                                                                            
_________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

Dispensa Eletrônica nº ...../202... 
 
Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., neste ato representada por ....................................................., portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que se enquadra como _______________ (MICRO EMPRESA 

ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente 

instituídas em favor desta categoria, e que não se enquadra em nenhuma das excludentes 

previstas no § 4º do artigo 3º da mesma lei. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A 

EMPRESA 

............................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 19.718.360/0001-51, com sede na Av. Prefeito Mário 

Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, neste ato 

representado por .................................., Secretaria Municipal de ..................., decreto 

de nomeação nº ......................, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n° 010/2025, PRC n° 069/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de 

materiais diversos, incluindo fantasia do Zé Gotinha, mascote e itens promocionais do 

PROERD, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

   R$ R$ 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal.    

5.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1.  Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas 

dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes 

sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos do Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 
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§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 

10.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à 

atividade administrativa. 

10.3.  A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 

que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
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10.4.  A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou 

executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação 

ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite 

de 30 (trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 

com o prazo previsto no contrato; 

III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, 

para atrasos superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado 

sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos 

e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato 

para a entrega ou a prestação do serviço. 

§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o 

contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la. 

10.5.  O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 

IV - cobrado judicialmente. 

10.6.  Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo 

período de até dois anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três 

anos. III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento 

pelo período de até dois meses. 

IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
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V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo 

período de até quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 

10.7.  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 

II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis 

anos. III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - 

até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena - até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os 

entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 

27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

10.8.  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do Secretário Municipal ordenador da respectiva despesa. 

10.9.  O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 

somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como 

circunstância agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

10.10.  Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração 

de responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto 

nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 

condenado definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de 

todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 

dessa e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a 

cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 

infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Conselheiro Lafaiete, .......... de.......................................... de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 


